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EMENTA 

MERCADORIA SAÍDA DESACOBERTADA – CONTA CAIXA/SALDO 
CREDOR  
Lançamento procedente. Decisão unânime. 

DECISÃO 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Pela Impugnante, sustentou 

oralmente o Dr. Antônio Fernando Drummond Brandão Júnior e, pela Fazenda Pública 

Estadual, o Dr. Bruno Rodrigues de Faria. Participaram do julgamento, além dos 

signatários, os Conselheiros Rosana de Miranda Starling e Rodrigo da Silva Ferreira. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2008. 

Roberto Nogueira Lima 
Presidente/Revisor 

Vander Francisco Costa 
Relator 
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